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CRIME

Técnica tenta 
fugir com 
bebê e é presa

Funcionária foi impedida de sair por 
seguranças na porta do Hospital de 
Santa Maria, que afastou a suspeita. 
Justiça concede liberdade provisória

U
ma técnica de enferma-
gem de 44 anos foi presa 
em flagrante após tentar 
retirar um recém-nascido 

da maternidade do Hospital Re-
gional de Santa Maria (HRSM), no 
Distrito Federal, no último sábado. 
A mulher, identificada como Eliane 
Borges Tavares, que trabalhava na 
unidade havia cerca de três anos, 
foi interceptada por seguranças ao 
tentar deixar o hospital carregando 
o bebê, que havia nascido há pou-
cas horas.

Segundo o registro policial, a 
mãe da criança não pôde intervir 
no momento da ocorrência, pois 
ainda estava sedada em decorrên-
cia de um procedimento cirúrgi-
co. Vigilantes relataram que a fun-
cionária saiu do setor obstétrico 
em atitude suspeita e ignorou a 
primeira ordem de parada, sendo 
contida apenas após a aproxima-
ção de outra agente de segurança.

Ao ser abordada, a técnica 

 » PAULO GONTIJO apresentou versões contraditó-
rias. Inicialmente, afirmou que a 
ação se tratava de um “teste” pa-
ra avaliar a eficiência da vigilân-
cia do hospital. Em seguida, cho-
rou, pediu desculpas e alegou estar 
enfrentando problemas pessoais.

De acordo com profissionais da 
unidade, a funcionária não possuía 
autorização nem justificativa téc-
nica para retirar o recém-nascido. 
Protocolos hospitalares determi-
nam que qualquer deslocamento 
de bebês deve ser feito com acom-
panhamento de equipe multipro-
fissional e autorização médica.

A Polícia Militar foi acionada e 
conduziu a suspeita à delegacia. A 
prisão em flagrante foi ratificada 
pelo crime de subtração de inca-
paz, sem arbitramento de fiança na 
esfera policial. O bebê foi devolvi-
do em segurança à equipe médica.

Em audiência de custódia rea-
lizada no domingo, a Justiça do 
Distrito Federal concedeu liberda-
de provisória à investigada. Como 
medidas cautelares, ela está proi-
bida de acessar unidades neona-
tais, maternidades, centros obs-
tétricos ou berçários em qualquer 
unidade de saúde, pública ou pri-
vada. Também deve manter distân-
cia mínima de 300 metros do hos-
pital e não pode ter contato com a 
mãe da criança nem com testemu-
nhas do caso.

Segundo o delegado responsá-
vel, Mário Henrique Garcia, não 
há indícios de premeditação. “Ela 
não tem outras passagens”, afir-
mou. Colegas de trabalho demons-
traram surpresa com o episódio. 
Uma funcionária do hospital, que 
preferiu não se identificar, descre-
veu Eliane como uma profissional 
tranquila no ambiente de traba-
lho. “Ela é uma mulher muito do-
ce e gentil. Quando fiquei saben-
do do que aconteceu, não acredi-
tei. Ela nunca fez nada parecido 
antes”, disse. Segundo a colega, a 
técnica mantinha uma rotina dis-
creta e não apresentava compor-
tamentos que chamassem a aten-
ção da equipe.

Afastamento

Procurada pela reportagem, 
a defesa de Eliane informou que 
a técnica enfrenta um quadro 
de fragilidade emocional após a 
morte recente do filho, ocorrida 
em junho de 2025, no exterior. 
Segundo os advogados, o jovem, 
de 24 anos, morreu após uma 
crise convulsiva seguida de pa-
rada cardíaca. Ele vivia no Chile 
havia três anos, onde trabalhava 
como guia turístico.

De acordo com a defesa, o epi-
sódio gerou abalo psicológico sig-
nificativo, com necessidade de 
afastamento do trabalho e acom-
panhamento psiquiátrico especia-
lizado. A investigada permaneceu 
afastada por um período e retomou 
as atividades apenas em janeiro de 
2026, mantendo tratamento contí-
nuo com uso de medicação.

Em nota, o Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito 
Federal (IgesDF), responsável pe-
lo hospital, informou que a profis-
sional foi afastada imediatamente 
após o ocorrido. O órgão destacou 
que a tentativa de retirada do bebê 
foi identificada e interrompida pela 
equipe de segurança, que acionou 
a Polícia Militar.

O instituto reforçou que adota 
protocolos rigorosos de controle, 
identificação e circulação de pes-
soas, especialmente em materni-
dades, e que o caso segue sob aná-
lise para a adoção das medidas ad-
ministrativas e legais cabíveis. A 
instituição afirmou, ainda, que não 
tolera condutas que comprometam 
a segurança de pacientes, familia-
res e equipes de saúde.

O caso é investigado pela 33ª 
Delegacia de Polícia (Santa Ma-
ria), que apura se houve intenção 
de subtração de incapaz ou a prá-
tica de outros crimes.

Ficam convocados os senhores Acionistas da Companhia Energética de Brasília S.A
(“Companhia”), com amparo na Lei 6.404/1976, art. 142, inciso IV, e no Estatuto Social, art.
19, inciso X, para a 64ª Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em 27 de abril de 2026, às
15 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital Teams
(“Plataforma Digital”) com a seguinte ordem do dia: 1)Tomar as contas dos
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, bem como os respectivos documentos
complementares; 2)Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2025 e
distribuição dos dividendos; 3)Eleger membros do Conselho Fiscal para o anuênio
2026/2027; 4) Eleger membros do Conselho de Administração para completar o mandato
2025/2027; e 5)Fixar a remuneração dos administradores e fiscais. A Proposta da
Administração (“Proposta”) contemplando toda a documentação relativa às matérias
constantes da Ordem do Dia e outras informações relevantes para o exercício do direito
de voto na Assembleia, estão disponíveis aos Acionistas da Companhia a partir desta
data, na forma prevista na Resolução CVM nº 81/2022, e podem ser acessadas através dos
websites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br) e da Companhia
(ri.ceb.com.br). Consoante o disposto na Resolução CVM nº 70/2022, o percentual mínimo
para a requisição da adoção do processo de voto múltiplo é de 4% do capital votante da
Companhia. A participação dos acionistas na Assembleia será (i) via boletim de voto a
distância. Neste caso, até o dia 23 de abril de 2026 (inclusive), o acionista deverá transmitir
o boletim de voto a distância: 1) ao escriturador das ações de emissão da Companhia; 2)
aos agentes de custódia que prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares de
ações depositadas em depositário central; ou 3) diretamente à Companhia. Para
informações adicionais, o acionista deve observar as regras previstas na Resolução CVM
nº 81/2022 e os procedimentos descritos no boletim de voto à distância disponibilizado
pela Companhia; (ii) via Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador
devidamente constituído nos termos do artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM 81, caso
em que o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia, tenha ou não
enviado o Boletim; ou (ii) participar e votar na Assembleia, observando-se que, quanto ao
Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, caso queira, votar na Assembleia, todas as
instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas. Documentos
necessários para acesso à Plataforma Digital: Os Acionistas que desejarem participar da
Assembleia deverão enviar para o e-mail ri@ceb.com.br, com cópia para soc@ceb.com.br,
com solicitação de confirmação de recebimento, com, no mínimo, 4 (quatro) dias de
antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 23 de
abril de 2026, os seguintes documentos: (i) comprovante expedido pela instituição
financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade, demonstrando a
titularidade das ações em até 4 (quatro) dias antes da data da realização da Assembleia;
(ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de
representação do Acionista, acompanhado do instrumento de constituição, estatuto
social ou contrato social, ata de eleição de Conselho de Administração (se houver) e ata de
eleição de Diretoria caso o Acionista seja pessoa jurídica; e/ou (iii) relativamente aos
Acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a
respectiva participação acionária, emitido pela entidade competente. A Companhia
reconhece assinaturas eletrônicas com certificado digital emitido pela ICP-Brasil e não
exige reconhecimento de firma em procurações. Nos termos do artigo 6º, §3º da
Resolução CVM 81, não será admitido o acesso à Plataforma Digital de Acionistas que não
apresentarem os documentos de participação necessários no prazo aqui previsto.
Permanecem à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, situada no SGAN
Quadra 601, Bloco H, Asa Norte, Segundo Andar - Salas 2010 a 2023, Edifício ÍON
Escritórios Eficientes, Brasília/ DF, os documentos mencionados no artigo 133 da Lei nº
6.404 de 15/12/1976, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001,
relativos ao exercício de 2025, bem como toda documentação pertinente às matérias a
serem deliberadas na Assembleias Geral.

Walter Luís Bernardes Albertoni
Presidente do Conselho de Administração
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
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CVM 14451

BRASÍLIA-DF, 27 DE MARÇO DE 2026

BRÁS KLEYBER BORGES TEODORO
Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores

A Companhia Energética de Brasília (“CEB” ou “Companhia”) comunica aos seus
acionistas que os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976,
relativos ao exercício encerrado em 31.12.2025, se encontram à disposição na
Diretoria Administrativo-Financeira e de Relações com Investidores, localizada no
SGAN 601, Bloco H, Sala 2010, Edifício ÍON, Brasília-DF, sede da Companhia, bem
como no site de Relações com Investidores (ri.ceb.com.br).

Processo nº 14021.085243/2025-32
A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA

GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS (SPU/MGI), com fulcro
no art. 6º do decreto 99.266 de 28 de maio de 1990 e Portaria MGI nº 11.390,
de 23 de dezembro de 2025, avisa o candidato à aquisição do imóvel situado
no endereço abaixo relacionado, que será publicada no Diário Oficial da União
- DOU nos próximos dias, a notificação para manifestação de interesse na
concretização da venda.
Apartamento 612, Bloco “F”, Superquadra Sul (SQS) 212, Brasília/DF
Interessada Quadra Bloco Unidade Preço
Maria do Carmo
Mirtes Montalvão

Superquadra Sul
(SQS) 212 F 612 R$ 874.399,51

Brasília, 25 de março de 2026.
CAROLINA GABAS STUCHI

Secretária do Patrimônio da União

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

AVISO

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Os acionistas do Banco do Brasil S.A. (“Companhia”) são convidados a participar das Assembleias Gerais Ordinária e

Extraordinária (“Assembleias”), que serão realizadas, simultaneamente, na sede social da Companhia, localizada no SAUN,
Quadra 5, Lote B - Ed. Banco do Brasil, auditório, 14º andar, Torre Sul, Brasília (DF), e de forma remota, por meio de sistema
eletrônico, às 15 horas do dia 29 de abril de 2026, para tratar da seguinte ordem do dia:

Assembleia Geral Ordinária:
I - eleger membros para o Conselho Fiscal indicados pelo acionista controlador;
II - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia
relativas ao exercício de 2025;

III - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2025 e a distribuição de dividendos; e
IV - fixar o montante global de remuneração dos membros dos órgãos de administração; do Conselho Fiscal; do Comitê de

Auditoria; do Comitê de Riscos e de Capital; do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração; do Comitê
de Tecnologia e Inovação e do Comitê de Sustentabilidade Empresarial para o período de abr/2026 a mar/2027.

Assembleia Geral Extraordinária:
I - autorizar a elevação do Capital Social autorizado para até R$ 150.000.000.000,00 (cento e cinquenta bilhões de
reais), com a consequente alteração do caput do art. 8º do Estatuto Social para refletir a referida elevação;

II - deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia;
III - autorizar a destinação (alienação) de ações de emissão do BB (“BBAS3”), mantidas em tesouraria, com o propósito
de viabilizar a concessão de incentivos a seus funcionários em Programas de premiação regulamentados pelo Banco;

IV - autorizar o encaminhamento de solicitação à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para que a alienação de
ações de própria emissão, mantidas em tesouraria, com o propósito de viabilizar concessão de incentivos a seus
funcionários em Programas de premiação regulamentados pelo Banco, possa ocorrer de forma permanente, sem
a limitação temporal prevista no art. 7º da Resolução CVM 77/2022;

V - autorizar a alienação de ações de emissão do BB (“BBAS3”), mantidas em tesouraria, para o BB-Banco de Investimento
S.A. (“BB-BI”), BB Administradora de Consórcios (“BB Consórcios”), BB Tecnologia e Serviços S.A. (“BBTS”) e Ativos
S.A. – Securitizadora de Créditos Financeiros (“Ativos”), em conjunto denominadas “Controladas”, com o propósito
de viabilizar o pagamento, pelas Controladas, da parcela em ações da Remuneração Variável (“RVA”) de seus
administradores; e

VI - autorizar o encaminhamento de solicitação à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para que a alienação de
ações de própria emissão, mantidas em tesouraria, às Controladas mencionadas no item anterior, com o propósito
de viabilizar o pagamento, pelas Controladas, da parcela em ações da RVAde seus administradores, possa ocorrer
de forma permanente, sem a limitação temporal prevista no art. 7º da Resolução CVM 77/2022.

Em cumprimento ao art. 135 da Lei 6.404/1976, a Assembleia Geral Extraordinária será instalada, em primeira
convocação, desde que seja registrada a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de
votos conferidos pelas ações com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número.

Conforme autorizado pelo art. 124, §2º-A, da Lei 6.404/1976, e pelo art. 28, §3º, da Resolução CVM 81/2022, as
Assembleias ora convocadas serão realizadas de modo parcialmente digital, com possibilidade de participação presencial, na
sede da Companhia, ou remota, mediante sistema eletrônico disponibilizado aos acionistas para que acompanhem e votem a
distância, sem prejuízo do uso do Boletim de Voto a Distância (“BVD”) como meio de exercício do direito de voto.

A documentação relativa às propostas a serem apreciadas está disponível nos sites de Relações com Investidores da
Companhia (https://www.bb.com.br/ri), da Comissão de Valores Mobiliários (https://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil,
Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br).

Para participar e deliberar nas Assembleias, os acionistas devem observar as seguintes orientações, as quais estão
detalhadas no Manual dos Acionistas do Banco do Brasil (https://www.bb.com.br/manualdosacionistas):

a) a participação por meio de sistema eletrônico ocorrerá mediante credenciamento prévio realizado em até 2 (dois) dias antes
da data de realização dasAssembleias, ou seja, até 27.04.2026, consoante o disposto na Resolução CVM 81/2022, art. 6°, §3°;

b) o acionista, por si ou por seu procurador, deverá, dentro do prazo acima descrito, acessar o site
https://assembleia.ten.com.br/211339062 para se credenciar e enviar a seguinte documentação:

i. Acionista pessoa física - documento de identidade válido com foto, que poderá ser: Carteira ou Cédula de Identidade
- RG ou Carteira de Identidade Nacional - CIN, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE, Carteira Nacional de Habilitação
- CNH, Passaporte, Carteira de Identidade Profissional expedida pelos conselhos de profissionais liberais ou entidades
congêneres (como OAB, CRM, CRC e CREA);
Acionista pessoa jurídica ou fundo de investimento – documentos societários e de representação consolidados e
atualizados; regulamento do fundo (para fundos de investimento); ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s)
à assembleia (para fundos de investimento); e
ii. Procurador – o(a) acionista poderá autorizar legalmente um representante para votar, segundo suas intenções de
voto, conforme modelo de procuração disponibilizado no Manual do Acionista do Banco do Brasil, cuja regularidade
será examinada previamente. De acordo com o §1º do art. 126 da Lei 6.404/1976, os instrumentos de mandato
deverão ter sido outorgados há menos de 1 (um) ano.

c) o acesso às Assembleias será restrito aos acionistas e seus representantes ou procuradores que se credenciarem
no prazo e modo fixados neste Edital de Convocação. A Companhia ressalta que não serão aceitos cadastros, envio de novos
documentos, ou mesmo reapresentações, após o encerramento do prazo previsto para cadastro. Sendo assim, é indicado que o
acionista, ou seu representante, realize o cadastro com antecedência ao encerramento do prazo, a fim de possibilitar a resolução
de eventual pendência cadastral;

d) o envio do BVD poderá ser realizado até 25.04.2026 (inclusive) das seguintes formas:
i. diretamente ao Banco do Brasil por meio eletrônico, através do endereço https://assembleia.ten.com.br/211339062;
ii. acionistas detentores de ações depositadas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão: mediante instruções de voto emitidas
pelos acionistas aos seus respectivos agentes de custódia. Neste caso, o voto a distância será exercido pelos
acionistas de acordo com os procedimentos adotados pelas Instituições e/ou Corretoras em que mantêm suas
posições em custódia; e iii. acionistas detentores de ações depositadas no Banco do Brasil, enquanto escriturador
das ações: aescriturais@bb.com.br.

Para informações adicionais, observar as regras previstas na Resolução CVM 81/2022 e os procedimentos descritos
no BVD disponibilizado pela Companhia, bem como no Manual dos Acionistas do Banco do Brasil;

e) para as Assembleias ora convocadas não será necessário o reconhecimento de firma nas procurações outorgadas pelos
acionistas aos seus representantes ou procuradores, assim como será dispensada a autenticação dos documentos que acompanharem
o Boletim de Voto a Distância.As procurações outorgadas na forma eletrônica pelos acionistas aos seus representantes ou procuradores
deverão utilizar certificados emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil; e

f) eventuais esclarecimentos, inclusive sobre o acesso e utilização do sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia
aos acionistas para que acompanhem e votem nas Assembleias, poderão ser obtidos no Manual dos Acionistas do Banco
do Brasil, disponível no site de Relações com Investidores (www.bb.com.br/ri), ou por intermédio do endereço eletrônico
(https://www.bb.com.br/manualdosacionistas).

Brasília (DF), 30 de março de 2026
Anelize Lenzi Ruas de Almeida

Presidente do Conselho de Administração

BANCO DO BRASIL S.A.
COMPANHIA ABERTA

Edital de Convocação

CNPJ 00.000.000/0001-91
NIRE Nº 5330000063-8

CNPJ Nº 17.344.597/0001-94
BB Seguridade Participações S.A.

São convidados os Senhores Acionistas da BB Seguridade Participações
S.A. (“BB Seguridade” ou “Companhia”) a participarem da Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia” ou “AGOE”) que será realizada às
15 horas do dia 30 de abril de 2026, de modo exclusivamente digital, na sede
social da Companhia, localizada no SAUN, Quadra 5, Lote B - Ed. Banco do
Brasil, 3º andar, Torre Sul, Brasília (DF), a fim de tratar da seguinte ordem do
dia: Assembleia Geral Ordinária – I) tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, pareceres do Conselho
Fiscal e dos auditores independentes, tomar conhecimento do Relatório
da Administração, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2025;
II) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2025 e a
distribuição de dividendos; III) fixar o montante global anual de remuneração
dos membros dos órgãos de administração da Companhia, para pagamento
de honorários e benefícios dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho
de Administração; IV) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal
da Companhia; V) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria
da Companhia; VI) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Riscos e
de Capital da Companhia; VII) fixar a remuneração do membro independente
do Comitê de Transações com Partes Relacionadas; VIII) eleger os membros
do Conselho Fiscal para o mandato 2026/2028; e IX) eleger os membros para
o Conselho de Administração, para complementar o mandato 2025-2027, nas
vagas de prerrogativa de indicação: a) do Banco do Brasil, conforme Art. 15,
§ 2º, inciso iv do Estatuto Social da Companhia; b) do Ministério da Fazenda,
conforme Art. 15. §2º, inciso ii do Estatuto Social da Companhia; c) do Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, conforme Art. 15. §2º, inciso
iii do Estatuto Social da Companhia; e iv) o Diretor-Presidente da Companhia,
conforme Art. 15, § 2º, inciso i do Estatuto Social da Companhia. Assembleia
Geral Extraordinária – X) deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto
Social da BB Seguridade. A Assembleia ora convocada será realizada de modo
exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico disponibilizado pela BB
Seguridade aos seus acionistas para que acompanhem e votem a distância na
Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a distância como meio para
o exercício do direito de voto, conforme previsto na Lei 6.404/76, art. 124, § 2º-A,
e pela Resolução CVM nº 81/2022, art. 5º, § 2º, inciso “I”. A Companhia optou
pela realização da Assembleia de modo exclusivamente digital, visando facilitar
a participação dos acionistas, aumentando a inclusão e a representatividade.
Foi considerada a economia com gastos de deslocamentos, hospedagem,
além da redução do uso de papel e demais recursos físicos, contribuindo para
práticas mais sustentáveis. Em cumprimento com o art. 5º da Resolução CVM
nº 81/2022, nos termos do art. 141 da Lei 6.404/1976, combinado com o art.
3º da Resolução CVM 70/2022, é facultado aos acionistas que representem,
no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital votante das ações ordinárias,
requerer a adoção do processo de voto múltiplo em até 48 (quarenta e oito)
horas antes da Assembleia, ou seja, até às 15 horas do dia 28/04/2026. Para
participar e deliberar na Assembleia Geral, os acionistas devem observar as
seguintes orientações, as quais estão contidas, detalhadamente, no Manual de
Participação do Acionista da BB Seguridade Participações S.A: a) a participação
por meio de sistema eletrônico ocorrerá mediante credenciamento prévio
realizado até o final do dia 28/04/2026, consoante o previsto na Resolução CVM
nº 81/2022, artigo 6°, § 3°. b) O credenciamento prévio deverá ser realizado, em
plataforma digital da empresa Ten Meetings, através do link: https://assembleia.
ten.com.br/258222266. O acionista deverá criar um cadastro com login e senha
único e anexar a documentação necessária conforme item “c”. c) Os documentos
necessários para identificação dos acionistas são: i. Acionista - documento de
identidade. Serão aceitos os seguintes documentos de identidade, desde que
com foto: Carteira ou Cédula de Identidade, Registro Nacional de Estrangeiro
- RNE, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Passaporte ou Carteira de
Identidade Profissional expedida pelos conselhos de profissionais liberais ou
entidades congêneres; ii. Procurador - o acionista deverá autorizar legalmente
um representante para votar, segundo suas intenções de voto, conforme modelo
de procuração disponibilizado no Manual de Participação do Acionista da BB
Seguridade, cuja regularidade será examinada previamente; d) o acesso à
Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. A companhia
ressalta que não serão aceitos cadastros, envio de novos documentos, ou
mesmo reapresentações, após o encerramento do prazo previsto para cadastro.
Sendo assim, é indicado ao acionista ou representante que se cadastre com
margem de antecedência ao encerramento do prazo para a realização do
cadastro com a apresentação de toda a documentação solicitada. e) o envio de
boletim de voto a distância por meio da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão S.A. dispensa
a necessidade de credenciamento prévio. Para participação na modalidade de
voto a distância, o preenchimento e envio do boletim deverá ser realizado até o
dia 26.04.2026 (inclusive): i) aos agentes de custódia que prestem esse serviço,
no caso dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central;
ou ii) ao escriturador das ações da Companhia; ou, ainda, iii) diretamente à
Companhia. Para informações adicionais, observar as regras previstas na
Resolução CVM nº 81/2022 e os procedimentos descritos no boletim de voto a
distância. f) para a Assembleia ora convocada, será dispensada a autenticação
dos documentos que acompanharem o boletim de voto a distância, sendo
necessário somente o envio de cópia colorida dos originais de tais documentos
de representação do Acionista por meio eletrônico. g)quanto aos instrumentos
de procuração, será exigido o reconhecimento de firma nas procurações
outorgadas pelos acionistas aos seus representantes ou procuradores. No
caso de procurações outorgadas na forma eletrônica pelos acionistas aos seus
representantes ou procuradores deverão utilizar certificados emitidos pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. h) a documentação
relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na página de relações
com investidores (http://www.bbseguridaderi.com.br) e na página da Comissão
de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), na rede mundial de computadores.
i) eventuais esclarecimentos adicionais, inclusive informações sobre o acesso
e utilização do sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia aos seus
acionistas para que acompanhem e votem na Assembleia, poderão ser obtidos
no Manual de Participação do Acionista da BB Seguridade, disponível na página
de Relações com Investidores (http://www.bbseguridaderi.com.br), ou poderão
ser solicitados por intermédio do e-mail assembleia.seg@bbseg.com.br. Brasília
(DF), 30 de março de 2026. Kamillo Tononi Oliveira Silva - Presidente do
Conselho de Administração.
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Pregão Eletrônico nº 90005/2026
Aquisição de veículo de representação, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados:
1. Edital: 30/03/2026 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço:
Setor de Clubes Esportivos Sul - Polo 8 - Projeto Orla - Trecho 3, - BRASÍLIA/
DF ou https://www.gov.br/compras/edital/393001-5-90005-2026. Entrega
das Propostas: a partir de 30/03/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 10/04/2026 às 10h00 no site www.gov.br/compras.
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